ANEXO I - TABELA DE REFERÊNCIA

AUTORIDADE LICITANTE: PREFEITURA DE INHACORÁ/RS

OBJETO: PREÇO REFERENCIADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2017 – COMPRA DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES AOS SERVIDORES PÚBLICOS E DEPENDENTES INTEGRANTES DO FAS  - FUNDO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DE INHACORÁ DE ACORDO COM O EDITAL.

QUADRO GERAL DE PREÇOS: BASE DE SERVIÇOS – TUSS REFERENCIAL 

	ITEM
	GRUPO SERVIÇO
	CH
	R$

	01
	CONSULTA ELETIVA E H.M
	1
	R$ 1,0900



	02
	CHAMADO ESPECIALISTA
	1
	R$ 1,2600



	03
	CONSULTA EM P.S
	1
	R$ 2,1280



	04
	CONSULTA EM PUERICULTURA
	1
	R$ 150,00


	05
	FISIOTERAPIA
	1
	R$ 0,6700



	06
	METODOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
	1
	R$ 0,6700



	07
	ULTRASSONOGRAFIA
	1
	R$ 0,6700



	08
	TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
	1
	R$ 0,6700



	09
	RADIOTERAPIA
	1
	R$ 0,6700



	10
	RESSONANCIA MAGNÉTICA
	1
	R$ 0,6700



	11
	SERVIÇOS DE LABORATÓRIO
	1
	R$ 0,6700



	12
	EXAMES CITOPATOLÓGICOS
	1
	R$ 0,6700



	13
	HEMOTERAPIA
	1
	R$ 0,6700




* Os honorários médicos terão o valor unitário quantificado em CH, no valor não superior a R$ 1,1100;

Taxa de Adesão: Até R$ 20,00 (vinte reais), isento aos que se cadastrarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da contratação.

Carteira de Associação: limitado ao valor de R$ 18,00 (dezoito reais) por emissão. Não será cobrado taxa para emissão de carteirinha aos que se cadastrarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da contratação.



Prefeitura de Inhacorá, 28/08/2017 



Comissão de Licitações

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/_____

Capítulo I – DAS PARTES E DO OBJETO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE INHACORÁ/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 93.244.606/0001-53, com sede administrativa na Rua Elsa Florinda Stolberg da Rosa, nº 205, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Everaldo Bueno Rolim, com a interveniência e co-participação do FAS – Fundo de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos de Inhacorá, CNPJ nº ____________,  ............................., doravante denominados de CONTRATANTES e
CONTRATADA:......................................................de pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de ............../...., na .................., inscrita no CNPJ/MF sob nº......................., neste ato representado por seu representante Sr......................, ............................, ............................., residente e domiciliado ....................., inscrito no CPF/MF sob nº.................., portador da cédula de identidade civil nº ..........................,doravante denominado CONTRATADA.

DO OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de saúde, CONTRATADA, que será responsável junto á CONTRATAANTE e seus beneficiários, nos termos deste contrato, pela prestação de serviços de assistência médico-hospitalar completa, com hospitalização em quarto semi-privativo, serviços de diagnóstico e exames complementares, consultas médicas e tratamentos complementares de abrangência municipal, estadual e nacional, aos servidores públicos municipais de Inhacorá, efetivos e seus dependentes, vinculados às normas e regulamentos editadas pelo FAS – Fundo de Assistência a Saúde dos Servidores de Inhacorá, utilizando os procedimentos de acordo com as necessidades. 

O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais legislação Estadual e Federal pertinentes ao objeto contratado, tendo como base a licitação na modalidade Pregão Presencial nº ______/2017, Processo Licitatório nº _____/
As partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:

CAPÍTULO II – MODALIDADE DE ATENDIMENTO
Clausula 1ª: Os beneficiários terão direito à livre escolha de médicos e serviços complementares, constantes na relação de Médicos Cooperados e Serviços credenciados fornecidos pela CONTRATADA e devidamente credenciados por esta.


§1º: Os atendimentos serão prestados mediante apresentação da Carteira de Beneficiário deste Contrato. 


§2º: Os exames e/ou serviços de natureza complementares somente serão efetuados mediante requisição médica.

CAPÍTULO III – DA ADESÃO E DA CARÊNCIA

Cláusula 2ª Poderá vincular-se ao contrato todos os servidores públicos municipais de Inhacorá, ativos e seus dependentes, bem como os que o FAS – Fundo de Assistência a Saúde, vir a autorizar, desde que por ato oficial de indicação, devidamente aprovado pelo Conselho Gestor.

Parágrafo único: Para fins de deste contrato serão considerados dependentes: filhos e cônjuges/companheiros, desde que vinculados de forma comprovada. Considera-se dependente os que consta na N.R. _____/_____
Cláusula 3ª A adesão ao contrato pelos servidores municipais e seus dependentes será isenta de carências.


Parágrafo único: O servidor poderá aderir ao contrato e/ou incluir seus dependentes a qualquer tempo durante a vigência do contrato.

Cláusula 4ª A CONTRATADA cobrará por pessoa inscrita no contrato a taxa de inscrição de R$ 20,00 (vinte reais).


Parágrafo único: Os beneficiários inscritos em até 30 (trinta) dias a contar da contratação estarão isentos da taxa de inscrição.

Cláusula 5ª A emissão das carteirinhas para os beneficiários e seus dependentes será fornecida de forma gratuita.


§1º: Quando ocorrer o vencimento das carteirinhas, a contratada deverá fornecer novas carteiras de forma gratuita aos beneficiários e seus dependentes.


§2º: Em caso de perda ou dano causado a carteira de associado, impossibilitando o seu uso por culpa do beneficiário, poderá ser solicitada segunda via desta, mediante cobrança ao beneficiário de taxa de emissão no valor de R$ 15,00 (quinze reais) por unidade.

Cláusula 6ª Em caso de exclusão do beneficiário titular a CONTRATANTE obriga-se a recolher e devolver a Carteira de Beneficiário deste contrato, sob pena de permanecer responsável pelo pagamento dos atendimentos que ocorram após a sua exclusão.
CAPÍTULO IV – DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS

Cláusula 7ª Pelos serviços que forem prestados aos beneficiários da CONTRATANTE a CONTRATADA extrairá, mensalmente, uma fatura discriminada das despesas decorrentes aos serviços prestados, segundo os seguintes critérios:

a) O valor total dos atos cooperativos principais, referente ao trabalho médico efetivamente realizado;

b) O valor total dos atos cooperativos acessórios, referente aos exames e/ou serviços de natureza complementares.

Cláusula 8ª Todos os serviços prestados pela CONTRATADA serão cobrados de acordo com a Terminologia Unificada da Saúde Suplementar – TUSS, que integra este contrato, dentro dos seguintes critérios:
I – Os honorários médicos terão o valor unitário, quantificado em CH, no valor de R$ ........;

II – Os procedimentos de diagnósticos, terapêuticos e sessões, seguem o determinado na tabela abaixo:

	ITEM
	GRUPO SERVIÇO
	CH
	R$

	01
	CONSULTA ELETIVA E H.M
	1
	R$ ......... 

	02
	CHAMADO ESPECIALISTA
	1
	R$ .........

	03
	CONSULTA EM P.S
	1
	R$ .........

	04
	FISIOTERAPIA
	1
	R$ ......... 

	05
	METODOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
	1
	R$ .........

	06
	ULTRASSONOGRAFIA
	1
	R$ .........

	07
	TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
	1
	R$ ......... 

	08
	RADIOTERAPIA
	1
	R$ ......... 

	09
	RESSONANCIA MAGNÉTICA
	1
	R$ .........

	10
	SERVIÇOS DE LABORATÓRIO
	1
	R$ .........

	11
	EXAMES CITOPATOLÓGICOS
	1
	R$ ......... 

	12
	HEMOTERAPIA
	1
	R$ .........

	13
	CONSULTA EM PUERICULTURA
	1
	R$ .........


III – Os valores respectivos a taxas, diárias, materiais e medicamentos, seguem as tabelas acordadas pela CONTRATADA com seus serviços credenciados.

IV – Os valores para hospitalização em quarto semi-privativo será de 100% o valor da tabela TUS.


V – Os procedimentos realizados por vídeo, terão o acréscimo de 50% (cinquenta por cento), exceto os procedimentos de diagnose.


VI – Os procedimentos em que estiver prevista a utilização de filme, será cobrado o valor de R$ 18,00 por  m2.


VII - 
Os eventos praticados em caráter de urgência e emergência terão o acréscimo de trinta por cento (30%) no período compreendido entre as 19horas e 7hora do dia seguinte e em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados, nos termos dos critérios estabelecidos pela Associação Médica Brasileira. 


VIII – Os valores dos atos cirúrgicos praticados a partir da mesma via de acesso terão o acréscimo de 50% do previsto para cada um dos demais atos médicos praticados, desde que não haja um código específico para o conjunto, e quando ocorrer mais de uma intervenção por diferentes vias de acesso, o acréscimo será de 70% (setenta por cento).


IX -
Os atendimentos prestados fora da área de atuação da CONTRATADA, nos termos do seu Estatuto Social, terão o acréscimo de 5% (cinco por cento).

X – O valor pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA a título de taxa administrativa será de 12% incidente sobre o valor total dos serviços prestados.
Cláusula 9ª As internações hospitalares de urgência que ocorrem por opção do paciente, ou seu representante legal, através da CONTRATADA, serão de responsabilidade da CONTRATANTE, independente de autorização prévia, devendo, entretanto, esta ser apresentada em 48 horas após a internação.
Cláusula 10 A fatura deverá ser paga até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação do serviço. O não pagamento na data de seu vencimento implicará em juros de 0,5% ao mês até a data de efetivação do pagamento.

Cláusula 11: Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, a mora superior a 30 (trinta) dias sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento de juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano, mais multa de 1% (um por cento) o mês.

CAPÍTULO V – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

Cláusula 12: A vigência do contrato se dará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua contratação, podendo ser prorrogado por iguais períodos e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsto na Lei de Licitações nº 8.666/93.
Cláusula 13: No caso de prorrogação do contrato, os valores contratados serão reajustados mediante termo aditivo, a cada período de 12 (doze) meses, tendo como base a variação dos preços reajustados, entre a CONTRATADA e seus Serviços Credenciados, para os eventos descritos na Tabela TUSS.


Parágrafo único: Os valores serão revistos sempre que houver a necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme artigo 65, inciso II, “d” da Lei federal nº 8.666/93.

CAPÍTULO VI – DA RESCISÃO

Clausula 14: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 78, inciso I a XII, da Lei Federal 8.666/93, sem que caiba a CONTRATADA o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

Parágrafo único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

Cláusula 15: O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, NOS CASOS DE:


I – Falência ou liquidação da CONTRATADA;


II – Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato;


III – Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a autorização do Município;


IV – Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas.


V – Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos par ao Município e/ou terceiros.
Cláusula 16: A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias:


I – Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de termo circunstanciado;


II – Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município.

CAPÍTULO VII- DO FORO

Cláusula 17: Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto, para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente contrato.
E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, LAVROU-SE O PRESENTE CONTRATO, EM TRÊS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME, É ASSINADO PELOS CONTRATANTES E DUAS TESTEMUNHAS.



Inhacorá/RS, _____ de ___________________ de 2017.



______________________________________________

MUNICÍPIO DE INHACORÁ
CONTRATANTE

          __________________________________________________

FAS – FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

DOS SERVIDORES DE INHACORÁ – CONSELHO GESTOR



______________________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: __________________________   _____________________________
ANEXO III  - CARTA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2017

AUTORIDADE LICITANTE: PREFEITURA DE INHACORÁ/RS

OBJETO: PREÇO REFERENCIADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2017 – COMPRA DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES AOS SERVIDORES PÚBLICOS E DEPENDENTES INTEGRANTES DO FAS  - FUNDO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DE INHACORÁ DE ACORDO COM O EDITAL.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

........................................................., CNPJ Nº ______________________________, com sede na Rua/Av.______________, nº ____________, em ____________/___, por seu representante legal, Sr. _____________________, CIC nº _____________________, RG nº _______________, apresenta proposta de preços ao Pregão Presencial nº ______/2017, de acordo com o quadro anexo e documentos juntados:

QUADRO GERAL DE PREÇOS: BASE DE SERVIÇOS – TUSS REFERENCIAL 

	ITEM
	GRUPO SERVIÇO
	CH
	R$

	01
	CONSULTA ELETIVA E H.M
	1
	

	02
	CHAMADO ESPECIALISTA
	1
	

	03
	CONSULTA EM P.S
	1
	

	04
	CONSULTA EM PUERICULTURA
	1
	

	05
	FISIOTERAPIA
	1
	

	06
	METODOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
	1
	

	07
	ULTRASSONOGRAFIA
	1
	

	08
	TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
	1
	

	09
	RADIOTERAPIA
	1
	

	10
	RESSONANCIA MAGNÉTICA
	1
	

	11
	SERVIÇOS DE LABORATÓRIO
	1
	

	12
	EXAMES CITOPATOLÓGICOS
	1
	

	13
	HEMOTERAPIA
	1
	


* Os honorários médicos terão o valor unitário quantificado em CH, no valor não superior a R$ 1,1100;

Taxa de Adesão: Até R$ 20,00 (vinte reais), isento aos que se cadastrarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da contratação.

Carteira de Associação: limitado ao valor de R$ 18,00 (dezoito reais) por emissão. Não será cobrado taxa para emissão de carteirinha aos que se cadastrarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da contratação.



Local e data. 



Assinatura e Carimbo da Empresa

